
cÂtltARA t;lUttTcTPAL DE EsIÂNcn

ruorcaçÃo 31 12s25

E:<nr". Sr. Presj.dente da Câmara Municipal- de Estância

O Vereador que esta subscreve, nos termos
regimentais vigentes, indica ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal, juntamente com a secretaria competente, que seja
dispon5.bilizado carro-pipa do poder púbJ.ico para realizaÊ a
irrigação da glrana do canteiro J.ateral. , no trecho que vai
do Trevo de zé do Baião até a Orla do .àbaís.

JUST]EICATIVA

A presente solicitaÇãc se faz recessária em razão do
período de estiagem e das altas tempêraturas, fatores que têm
comprometido o desenvolvimento e a consêrvaÇão da grama
existente no canteiro lateral que compreende o trecho do Trevo
de Zé do Baião até a Orl-a do Aba1s. A irrigação adequada é
fundamental pala preservar a área verde, evitar o ressecamento
do soIo, e a perda da vegetaÇão, a1ém de contribuir para a
melhoria do aspecto paisagistico e ambiental da via, que é um
importante acesso e cartão-postal- do municipio. Dessa forma, a
dí sponibi 1i zação do carro-pipa por parte do Poder Públ-ico vi-sa
garantir a manutênÇão do espaço, pronovendo bem-estar à
população, valorização urbana e cuidado com o patrimônio
púb1ico.

Sala das Sessões, Plenário Eil-adelfo Luiz da Costa, Pal-ácio
Legislativo Prefeito Pascoal Nabuco, Estância, 10 de Fevereiro
de 2026.

Paulo Fonseca Santos
Vereador Proponente
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